
PREFEITURA DO WUNiCiPiO DE JUNDtAI

DECRETO N'.29.652. DE 19 DE JANEIRO DE 202 1

LU]Z FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 1'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A JAmT - JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFjiAÇÃO DE TRANSPORTES
REF. SOLICI'T'AÇÃ0 79 UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE
PEDIDO 346 KnQuisicÃo REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURAS DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM O SERVIÇO''DE COBRANÇA
AUTOMÁTICA DE PEDÂGTO DESTINADO AOS VEÍCULOS DA FROTA DA UGEL. D.L N' 52/20 18
REF. SOLICITAÇÃO 8 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER
PEDIDO REQUISIÇÃO 762.71 5 REMANEJAMENTO

D ECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6.906,85 (SEIS MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

12.01.15.453.0187.2744 0PERACÃO DE FISCALUACÃO DO TRANSPORTE COLETIVO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE KXEKCiCiOS ANTERIORES

0000 PROPR]A

R$ 2.236,36

23.01.27.122.0192.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCÃO

0000 PRÓPRIA

R$ 4.670,49

TOTAL....R$ 6.906,85

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

12.01 .15.453.0187.2744 0PERACÃO DE FISCALIZACÃO DO TRANSPORTE COLETIVO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

o000 PROPRIA
RS2.236.36

23.0 1 .27.] 22.01 92.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$ 4.670.49
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TOTAL . . . .R $ 6.906,85

ART. 3 LATA DE SUA PUBLICAÇÃO

JOBÉ ANTONl0 PARIMOSCHI
GESTOR DA rJDADE QE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE DE-GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZANOVE DIA(S)'DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VTNTE E
UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANÍPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


